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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.o 1/2004
de 6 de Janeiro

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É exonerado, sob proposta do Governo, o ministro
plenipotenciário de 1.a classe Francisco Domingos Gar-
cia Falcão Machado do cargo de embaixador de Portugal
em Kinshasa.

Assinado em 5 de Dezembro de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 10 de Dezembro de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Bar-
roso. — A Ministra dos Negócios Estrangeiros e das
Comunidades Portuguesas, Maria Teresa Pinto Basto
Gouveia.

Decreto do Presidente da República n.o 2/2004
de 6 de Janeiro

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É exonerado, sob proposta do Governo, o ministro ple-
nipotenciário de 1.a classe Alfredo Manuel Silva Duarte
Costa do cargo de embaixador de Portugal em Havana.

Assinado em 5 de Dezembro de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 10 de Dezembro de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Bar-
roso. — A Ministra dos Negócios Estrangeiros e das
Comunidades Portuguesas, Maria Teresa Pinto Basto
Gouveia.

Decreto do Presidente da República n.o 3/2004
de 6 de Janeiro

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro ple-
nipotenciário de 1.a classe Alfredo Manuel Silva Duarte
Costa para o cargo de embaixador de Portugal em
Kinshasa.

Assinado em 5 de Dezembro de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 10 de Dezembro de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Bar-
roso. — A Ministra dos Negócios Estrangeiros e das
Comunidades Portuguesas, Maria Teresa Pinto Basto
Gouveia.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.o 4/2004
de 6 de Janeiro

Em virtude da alteração introduzida ao Decreto-Lei
n.o 251/98, de 11 de Agosto, pela Lei n.o 106/2001, de
31 de Agosto, passou a ser possível o exercício da acti-
vidade de transportes em táxi por empresários em nome
individual.

Nestas circunstâncias, deve possibilitar-se a extinção
das actuais sociedades comerciais, nomeadamente socie-
dades unipessoais por quotas, nos casos em que os inte-
ressados pretendam continuar a exercer a sua actividade
sob outra forma jurídica legalmente prevista.

Consequentemente, considera-se que deve ser per-
mitida a alteração da forma jurídica adoptada para o
exercício da actividade de transportes em táxi, sem
custos.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Isenção emolumentar

1 — Estão isentos de tributação emolumentar todos
os actos notariais e de registo decorrentes do processo
de extinção de sociedades comerciais que tenham por
objecto o exercício da actividade de transportes em táxi,
incluindo os actos de transmissão dos veículos automó-
veis, bem como todos os actos notariais e de registo
necessários ao início desta actividade sob as formas de
empresário em nome individual ou de estabelecimento
individual de responsabilidade limitada.

2 — A isenção emolumentar prevista no número ante-
rior vigora até 31 de Julho de 2004.

Artigo 2.o

Dispensa de obrigações

1 — As sociedades às quais se aplique o artigo ante-
rior que, até 31 de Julho de 2004, concluam o respectivo
processo de extinção, nos termos do Código das Socie-
dades Comerciais, e cujo património seja afecto, até
esta data, ao exercício da actividade de transporte em
táxi sob a forma de empresário em nome individual
ou de estabelecimento individual de responsabilidade
limitada, ficam dispensadas da obrigação prevista no
n.o 1 do artigo 98.o do Código do IRC.

2 — Para efeitos do apuramento do lucro tributável
das entidades referidas no número anterior aplica-se,
com as necessárias adaptações, o disposto nos arti-
gos 38.o do Código do IRS e 77.o do Código do IRC.

3 — A não verificação das condições estabelecidas no
n.o 1 determina a reposição das obrigações previstas
na disposição do Código do IRC aí mencionada.

Artigo 3.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 251/98, de 11 de Agosto

O artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 251/98, de 11 de
Agosto, alterado pela Lei n.o 106/2001, de 31 de Agosto,
passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 3.o

Licenciamento da actividade

1 — A actividade de transportes em táxi só pode ser
exercida por sociedades comerciais ou cooperativas
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licenciadas pela Direcção-Geral de Transportes Terres-
tres (DGTT), por estabelecimentos individuais de res-
ponsabilidade limitada ou por empresários em nome
individual no caso de pretenderem explorar uma única
licença.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 4.o

Produção de efeitos

O presente diploma produz efeitos desde 1 de Novem-
bro de 2003.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 12
de Novembro de 2003. — José Manuel Durão Bar-
roso — Maria Manuela Dias Ferreira Leite — Maria
Celeste Ferreira Lopes Cardona — António Pedro de
Nobre Carmona Rodrigues.

Promulgado em 15 de Dezembro de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 18 de Dezembro de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Decreto-Lei n.o 5/2004

de 6 de Janeiro

O Decreto-Lei n.o 186/2003, de 20 de Agosto, diploma
que aprovou a Lei Orgânica do Ministério da Economia,
assenta num modelo institucional de concretização de
uma nova política económica que passa simultanea-
mente pela consolidação e reforço da competitividade
do tecido empresarial, pela racionalização e redimen-
sionamento do sector empresarial do Estado e pela efi-
ciência da Administração Pública.

A nova orgânica implica uma profunda reestruturação
dos serviços do Ministério da Economia, procurando
assim consagrar um conjunto de medidas em torno das
prioridades definidas pelo Governo, propondo-se aliviar
os agentes económicos do peso administrativo dos pro-
cedimentos com uma diminuição significativa dos tem-
pos de apreciação e decisão.

Neste novo contexto, opera-se a reestruturação das
direcções regionais do Ministério da Economia, dora-
vante denominadas «direcções regionais da economia»,
reforçando as suas competências como estruturas pri-
vilegiadas de contacto e articulação com os agentes eco-
nómicos, órgãos do poder local e restantes estruturas
desconcentradas da administração central, procurando
garantir a nível regional uma eficaz execução das polí-
ticas definidas para os sectores da indústria, do comér-
cio, da energia, dos recursos geológicos, da qualidade
e do turismo, libertando os serviços e organismos cen-
trais para o cabal exercício das respectivas missões nas
áreas da regulamentação, inovação e qualidade.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Natureza e finalidade

1 — As direcções regionais da economia, adiante
abreviadamente designadas por DRE, são serviços des-
concentrados, dotados de autonomia administrativa, que
têm por finalidade representar o Ministério da Eco-
nomia e assegurar, de uma forma directa e integrada,
a execução das suas políticas, o exercício das suas com-
petências no âmbito da actividade industrial, dos recur-
sos geológicos, da energia, do comércio, dos serviços,
da qualidade e do turismo e a divulgação da informação
de natureza económica no âmbito das respectivas áreas
geográficas de actuação.

2 — As DRE dependem do Ministro da Economia
e prosseguem as suas atribuições em articulação com
os serviços centrais do Ministério da Economia nas áreas
indicadas no número anterior.

Artigo 2.o

Atribuições

Às DRE compete, nas respectivas áreas geográficas,
a representação do Ministério da Economia junto dos
órgãos do poder local da respectiva região e a articulação
com os órgãos desconcentrados do poder central de inci-
dência regional, bem como garantir a aplicação da legis-
lação nos sectores da indústria, comércio e serviços,
energia, recursos geológicos, qualidade e turismo.

Artigo 3.o

Competências

1 — No sector da indústria, compete às DRE:

a) Aplicar a legislação nos domínios do licencia-
mento dos estabelecimentos industriais e das
áreas de localização empresarial;

b) Colaborar com a Direcção-Geral da Empresa
na elaboração de legislação e regulamentação
técnica no domínio da administração industrial;

c) Assegurar as operações relativas ao cadastro
industrial;

d) Assegurar um conhecimento adequado da acti-
vidade industrial, bem como das condições
gerais de funcionamento das empresas;

e) Colaborar com a Inspecção-Geral das Activi-
dades Económicas na sua função de fiscalização
da legislação em vigor no domínio do licencia-
mento dos estabelecimentos industriais.

2 — No sector do comércio e serviços, compete às
DRE:

a) Assegurar a aplicação da legislação regulamen-
tadora da instalação e licenciamento de esta-
belecimentos comerciais;

b) Acompanhar, em articulação com a Direcção-
-Geral da Empresa, a evolução das actividades
comerciais e a sua inserção territorial;


